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 XXII ENCONTRO NACIONAL DA ANFOPE
39 anos da Carta de Goiânia:                                          momento de celebrar conquistas e enfrentar desafios


O CURSO DE PEDAGOGIA/UNIFAP E AS REITERADAS ALTERAÇÕES NAS DCN-FP: RESISTÊNCIAS E ENFRENTAMENTOS


Introdução
O tema da pesquisa aborda os impactos que as sucessivas alterações nas Diretrizes Curriculares Nacionais de Formação de Professores/DCN-FP têm gerado à identidade da Graduação em Pedagogia. Na centralidade do estudo está o Curso de Pedagogia da Universidade Federal do Amapá (UNIFAP) e a atitude de seu Colegiado em manter os princípios estabelecidos pela Resolução CNE/CP 1/2006, frente às tentativas de desvirtuar a docência como alicerce da formação profissional.
No problema de pesquisa indaga-se: de que forma o Curso de Pedagogia/UNIFAP tem resistido às sucessivas pressões nacionais para modificação de seu currículo, de modo a evitar o conflito que tal mudança provocaria em relação aos princípios da Res. CNE/CP 1/2006? O objetivo, por sua vez, é retratar as formas de resistência da Ped/UNIFAP no enfrentamento às tentativas de descaracterização da docência como base da formação, impostas pelas hodiernas normas gerais orientadoras da Formação de Professores no Brasil.
A metodologia averiguadora consiste em estudo bibliográfico e dissecação de documentos, com abordagem qualitativa ancorada em Evangelista (2012) e Flick (2009), tendo como fonte papeis oficiais e oficiosos, tais como: DCN aplicadas à Pedagogia (2006-2024); Projeto Pedagógico                          do Curso de Pedagogia da UNIFAP/PPC-Ped; e documentos da ANFOPE                   sobre formação docente.
 Por oportuno, informa-se que este manuscrito anuncia o movimento de estudo em andamento no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGED/UNIFAP, de forma articulada ao Grupo de Pesquisa História, Política, Gestão e Avaliação da Educação/HPGEd/UNIFAP, devendo ganhar novos contornos mediante aprofundamento da investigação.   
1 Trajetória do Curso de Pedagogia: breve configuração no Brasil e na UNIFAP   
O Curso de Pedagogia emerge na década de 30, séc. XX, acoplado                      à Faculdade Nacional de Filosofia (Saviani, 2008), marcado por disputas e transformações em seu perfil profissiográfico. Tal situação recrudesce a partir dos anos 1990, com as DCN aplicadas à Educação Superior que passaram                     a orientar os currículos de Graduação no Brasil, na reforma educacional modelada na gestão FHC (1995-2002). 
No Estado do Amapá, a célula matricial do Curso conecta-se ao então Núcleo Avançado de Educação da UFPA em Macapá/NEM, instalado em 1970. Com a instituição da UNIFAP, em 1990, pelo Decreto Federal 98.997 (Brasil, 1990), abriu-se caminho para a Educação Superior genuinamente amapense. 
Ato contínuo, em 1991 a UNIFAP realizou o 1º Vestibular. Dentre as nove Graduações ofertadas estava a Licenciatura em Pedagogia, com matriz curricular sustentada na Resolução CONSU 15/1991 (UNIFAP, 1991), a qual tinha como parâmetro o Parecer 252/1969 e a Resolução 02/1969, ambos emanados do então Conselho Federal de Educação. A ênfase da formação recaía na preparação para o magistério da Educação Infantil e Séries Iniciais                   do Ensino Fundamental, além da habilitação para as funções técnicas de Orientação Educacional e Supervisão Escolar. 
Com o advento da LDB/1996 e regulamentação desinente, reativou-se                   a discussão sobre a formação em Pedagogia, com concepções que ora privilegiavam aspectos técnicos, ora enfatizavam a formação docente,                           como base à oferta de pedagogos. Diante das polêmicas instaladas, o Curso                de Pedagogia/UNIFAP manteve-se inalterado, por decisão de Colegiado. 
No fluxo das mudanças adveio a Resolução CNE/CP 1/2006 (Brasil, 2006), sobre a qual Saviani (2008) ajuíza que, não obstante a ambiguidade atinente à formação dos “Especialistas em Educação”, representou marco importante ao estabelecer a docência como alicerce da formação do pedagogo, medida reforçada com a aprovação da DCN-FP 2/2015. Para Scheibe (2007),                         a DCN-Pedagogia foi resultado de longas discussões e de diferentes propostas para Pedagogia, sob comando da ANFOPE. Entretanto, nos últimos anos,                       o Curso tem enfrentado sucessivas tentativas de modificação de suas Diretrizes Curriculares, que ameaçam descaracterizar sua identidade. 

2 Disputas identitárias do Curso de Pedagogia: tecnicismo versus formação crítica

A definição da BNC-Formação, instituída pela Resolução CNE/CP 2/2019, e a recente aprovação da Resolução CNE/CP 4/2024 (BRASIL, 2019; 2024) representam pontos críticos às linhas orientadoras da FP. Isso evidencia                               o tensionamento entre duas concepções formativas em voga no Brasil:                                 a pragmático-instrumental e a crítico-emancipadora. 
Amplamente censurada, a Res. 2/2019 não somente anulou as DCN-FP 2/2015 (Brasil, 2015), como impregnou a formação do pedagogo de conteúdo pragmático-instrumental, reduzindo-lhe a competências técnicas (Bazzo; Scheibe, 2020), em flagrante contraste às DCN-Ped 1/2006. Tal abordagem utilitarista provocou insatisfações, visto que a profissionalização em Pedagogia exige mais que habilidades operacionais, devendo promover uma compreensão crítico-reflexiva sobre educação e suas implicações sociais.
A Resolução CNE/CP 4/2024, por sua vez, ao tentar incorporar à                      nova proposta de Formação de Professores elementos estruturantes                               da derrogada  Res. CNE/CP 2/2015, cristaliza tensões não resolvidas. Dourado  e Tuttman (2019) alertam que a tentativa de harmonizar perspectivas prático-utilitarista com crítico-científica pode resultar em hibridismo, comprometendo                  a essência formativa da Pedagogia e pondo sua identidade à prova.
Nessa totalidade, o Curso de Pedagogia/UNIFAP tem-se destacado pela capacidade de resistência frente às diversas tentativas de descaracterização identitária. Esse fato se expressa tanto de modo teórico quanto prático, tendo como base o PPC-Ped (UNIFAP, 2009), documento indispensável à análise que doravante é apresenta.
Fundamentalmente, o compromisso institucional com os princípios estabelecidos pela Res. CNE/CP 1/2006 tem-se mostrado inabalável, apesar                                           das pressões por mudanças no itinerário formativo. Desse modo, a Pedagogia mantém seus pilares fundamentais: docência como base da formação,                            indissociabilidade teoria-prática, e compreensão da educação como fenômeno social complexo.
A estrutura curricular do Curso preserva disciplinas e conteúdo que privilegiam a formação crítica e reflexiva. Os componentes curriculares articulam conhecimentos de ordem histórica, filosófica, sociológica e psicopedagógica, permitindo aos educandos desenvolver uma compreensão contextualizada                   da Educação e do Mundo. 
O corpo docente apresenta-se como sustentáculo à formação e aos  enfrentamentos político-pedagógicos, ao manter-se engajado em estudos, pesquisas e projetos que fortalecem o perfil do Curso, em diálogo com a regionalidade amazônica. Isso evidencia pacto com uma formação que valoriza a dimensão política da educação, e é sensível às especificidades locais.
A participação ativa dos estudantes em movimentos e discussões sobre os rumos da formação docente também constitui elemento-chave dessa resistência. Nesse sentido, o engajamento crítico dos estudantes no macrocampo institucional forja um corpo discente consciencioso, que não se submete às pressões por uma formação aligeirada ou superficial.
Na essência, a força do Curso Ped/UNIFAP está expressa na defesa                       de princípios como gestão democrática, valorização da diversidade e comprometimento com a transformação social. Tais diretrizes, estabelecidas                nas DCN-Ped/2006, e convergentes aos princípios reafirmados no Documento-base do XXI ENANFOPE (ANFOPE, 2023), seguem orientando a formação dos pedagogos/UNIFAP, em direção a uma educação emancipatória.
Ressalta-se que a resistência do Colegiado de Pedagogia/UNIFAP                          e de seu alunado às novas DCN-FP não significa negação infundada.                               Ao contrário, representa um posicionamento consciente e abalizado, que se coloca de modo firme em nome de formação docente qualificada e comprometida com a consolidação de educação crítica e socialmente referenciada.

Considerações Finais
O estudo vem apurando que mesmo frente às pressões impostas pela BNC-Formação/2019, combinada à Res. CNE/CP 4/2024, a Ped/UNIFAP mantém-se fiel aos princípios da Res. CNE/CP 1/2006. Assim, preserva-se a docência como suporte formativo e a perspectiva crítico-reflexiva como fundamento. 
Os resultados preliminares indicam a aliança do Curso com uma formação sólida e emancipatória, que não se queda a mudanças cíclicas, denotando postura consciente em favor da qualidade da educação. Isso atesta a resistência às tentativas de fragmentação e tecnificação da formação docente, sem renunciar à atualização e ao diálogo com as demandas contemporâneas. 
O balanceamento resistência/renovação permite ao Curso proteger                           sua identidade e contribui à formação de educadores crítico-reflexivos, comprometidos com transformação social. Isto reafirma o papel da Pedagogia para uma educação verdadeiramente democrática e emancipadora.
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